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EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO. INADEQUAÇÃO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. 
OCULTAÇÃO DE CADÁVER. PRISÃO PREVENTIVA. 
GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA DELITUOSA. MODUS 
OPERANDI. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. 
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. 
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no 
sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente 
previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, 
salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato 
judicial impugnado.
2. Havendo prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, 
a prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, 
poderá ser decretada para garantia da ordem pública, da ordem 
econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a 
aplicação da lei penal.
3. A prisão preventiva está adequadamente motivada com base em 
elementos concretos extraídos dos autos, diante do modus operandi da 
conduta criminosa, indicando a periculosidade do paciente que, em 
concurso de agentes e mediante premeditação, sob o pretexto de que 
haviam conseguido um emprego para vítima em uma fazenda, levaram-na 
para local distante e ermo, onde o ora  paciente teria surgido com uma 
carabina, vindo o corréu Aldo a desferir dois disparos na cabeça da vítima. 
Após, os agentes se desfizeram do corpo, enterrando-o nas proximidades 
do local da execução do delito.
4. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, a periculosidade do 
agente, evidenciada no modus operandi do delito, é fundamento idôneo 
para justificar a prisão preventiva, tendo como escopo o resguardo da 
ordem pública, como ocorreu na espécie. 
5. É "indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão 
quando esta se encontra justificada na gravidade concreta do delito e na 
periculosidade social do réu, indicando que as providências menos 
gravosas seriam insuficientes para acautelar a ordem pública" (HC 
315.151/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe de 
25/5/2015).
6. Habeas corpus não conhecido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do pedido. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e 
Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik. 
 

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator

 

  

Documento: 97222169 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2692 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Junho de 2019   Publicação: Terça-feira, 18 de Junho de 2019


